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evento 2° Seminário Itinerante de Enfermagem do CISSUL/SAMU. / Contratada:
53.785.766 Camila Souza Cardoso / CNPJ: 53.785.756/0001-95/ Valor: R$ 3.000,00 inteiro teor da
Autorização de Contratação Direta está à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 13
às 17 horas, na Rua João Urbano Figueiredo, nº 177, Bairro Boa Vista, Varginha/MG, no Portal
Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 ou pelo e-mail: aux-
gerencia@cissul.saude.mg.gov.br . Caique Bruno da Silva, Assessor da Gerência
Administrativa do CISSUL. Varginha/MG, 29 de maio de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA

DECRETO Nº 09/2024
CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA VARGINHENSE

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e
sua Mesa Diretora Promulga o seguinte
D E C R E T O   L E G I S L A T I V O:
Art. 1º Fica concedido ao SR. SAULO DE TARSO MARTINS COELHO, o Título de “CIDADANIA
HONORÁRIA VARGINHENSE”, pelos relevantes serviços prestados à comunidade.
Art. 2º O Título de que trata o artigo anterior, será assinado pelos Senhores, Presidente da
Câmara Municipal, Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
Câmara Municipal de Varginha, 27 de maio de 2024. 141º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

APOLIANO DE JESUS RIOS
Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Vice-Presidente

REGINALDO TRISTÃO
Secretário

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 10/2024

CONCEDE COMENDA DO MÉRITO EDUCACIONAL

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e
sua Mesa Diretora Promulga o seguinte,

D E C R E T O  L E G I S L A T I V O:
Art. 1º Fica concedido A ESCOLA MARISTA CHAMPAGNAT VARGINHA, a honraria de “Comenda
do Mérito Educacional Municipal IRMÃ MARIA NOEMI”, como reconhecimento por suas relevantes
contribuições e serviços prestados na área da educacional.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Varginha, 27 de maio de 2024.  141º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

APOLIANO DE JESUS RIOS
Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Vice-Presidente

REGINALDO TRISTÃO
Secretário

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº11/2024

CONCEDE COMENDA DE MÉRITO LEGISLATIVO

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e
sua Mesa Diretora Promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido a Dra.  GENY AZEVEDO, a COMENDA DO MÉRITO LEGISLATIVO, pelos
relevantes serviços prestados em prol da Segurança Pública na área de abrangência da Delegacia
Especializada de Atendimento à Mulher de Varginha
Art. 2º A Comenda do Mérito Legislativo de que trata o artigo 1º, será acompanhada de um
Certificado da Comenda, que constará os dispositivos legais desta homenagem para os fins de
direito.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Varginha, 27 de maio de 2024.  141º da Emancipação Político
Administrativa do Município.

APOLIANO DE JESUS RIOS
Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
Vice-Presidente

REGINALDO TRISTÃO
Secretário

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


